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Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que vai de 04 à 18/06/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1748/2018-DAF/CGP, DE 25/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/226758;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor João Carlos Rodrigues da Silva, CPF nº 834.379.832-53, 
Matrícula n° 57175075 /2, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
lotado na CIRETRAN de Castanhal.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-600,00
3339036-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1749/2018-DAF/CGP, DE 25/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/229494;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à 
servidora Marizângela Bittencourt, CPF nº 602.189.081-72, 
Matrícula n° 57201741/1, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
lotado na CIRETRAN de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Tucuruí.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que vai de 11 à 25/06/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1753/2018-DAF/CGP, DE 25/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/232351;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Igor Damasceno Pereira, CPF nº 633.213.862-91, 
Matrícula n° 54192100 /2, Vistoriador, lotado na CIRETRAN de 
Capanema.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de São Félix do Xingú.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339033-R$:- 500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação:No período que vai de 04/06 à 03/07/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1754/2018-DAF/CGP, DE 25/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/232383;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Kleber Guimarães Lima, CPF nº 631.470.092-20, 
Matrícula n° 57201995 /1, Vistoriador, lotado na CIRETRAN de 
Abaetetuba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) e destina-
se a custear despesas eventuais e emergenciais de pronto 
pagamento, no municipio de Mãe do Rio.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339033-R$:-250,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que vai de 04/06 à 03//07/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 321071
PORTARIA Nº 1419/2018-DAF/CGP, DE 04/05/2018.

A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/192091;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Irandir de Castro Diniz, CPF nº 282.457.172-15, 
Matrícula n° 57196438/2, Analista de Trânsito, lotado na DTO/
CET.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339033-R$:-800,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: 15/05 à 18/05/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1420/2018-DAF/CGP, DE 04/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/181964;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a 
servidora Simone Cunha dos Santos, CPF nº 981.150.732-
53, Matrícula n° 57220904/1, Agente de Trânsito, lotado em 
Altamira.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos 
municípios de Brasil Novo e Vitória do Xingú.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que vai de 07/05 à 21/05/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1439/2018-DAF/CGP, DE 07/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/194018;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Rodolfo Campos Sales, CPF nº 742.499.402-68, 
Matrícula n° 57201770 /1, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
lotado na CIRETRAN de Santarém.

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-756,00 (SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS) e 
destina-se a custear despesas eventuais e emergenciais de 
pronto pagamento, no município de Òbidos.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-200,00
3339033-R$:-356,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que irá de 15 à 29/05/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1440/2018-DAF/CGP, DE 07/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/194592;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Max Elimiliano Leite Rodrigues, CPF nº 458.741.582-00, 
Matrícula n° 57201304 /1, Agente de Fiscalização de Trânsito, 
lotado na CIRETRAN de Parauapebas.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Canaã dos Carajás.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R4:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que irá de 17 à 28/05/2018.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1512/2018-DAF/CGP, DE 10/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/203212;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Josimar Marques Viana, CPF nº 297.899.742-
72, Matrícula n° 57227635 /1, Agente de Fiscalização de 
Trânsito,lotado no GOFTC.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Tucumã.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 
1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período que irá de 21/05 à 05/06/2018
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1519/2018-DAF/CGP, DE 10/05/2018.
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 3600/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no Processo nº 2018/171415;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Adimilson Luis Mezzomo, CPF nº 428.522.262-00, 
Matrícula n° 80846321/3, Gerente, lotado na CIRETRAN de 
Tucuruí.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
à R$-2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classif cação:
3339030-R$:- 800,00
3339036-R$:-1.200,00


